
Proc. Administrativo 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/01/2026 às 08:31:51

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

 Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 6.923/2025 - Envio de DFD | Receituário de Controle B referente a Contratação
de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de Controle B – Azul, para atender a
Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos
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Memorando 6.923/2025

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 29/04/2025 às 09:05:38

Setores envolvidos:

SMS, SEADM-DAGEP, SMS-DAS-DAF, SMS-DGS-AQUI

Envio de DFD | Receituário de Controle B

 

Prezados,

Segue a manifestação desta Secretaria sobre a demanda para a Aquisição de Receituário de Controle B - Azul,
acompanhada do Documento de Formalização de Demanda (DFD) devidamente preenchido e justificado.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Divisão de Suprimentos e Almoxarifado

Secretaria Municipal de Saúde

 

Anexos:
DFD021_Receituario_Azul.pdf
Proposta_2025_04_08_09_21_29_2_.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 021/2025 – SMS | BM 

 

TIPO DA DEMANDA: 
(X) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 

Confecção e fornecimeto de Receituário de Controle B – Azul para atender a Farmácia Central e as Unidades de 

Saúde. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

Informa-se que o item 'Receituário de Controle B – Azul' não foi incluído na demanda em razão da não 

formalização da solicitação. Contudo, trata-se de um material de uso contínuo em várias unidades de saúde. 

Ressaltamos que este receituário não está sendo fornecido pela DRS, como ocorre com o receituário amarelo, 

tornando necessária a sua aquisição direta. 

Observamos ainda que um item constante da Ata de Registro de Preços, denominado "Bloco de Textos Diversos", 

poderia atender parcialmente à demanda da farmácia. No entanto, a Ata prevê apenas 100 blocos, quantidade 

suficiente para aproximadamente um mês de consumo, o que resultaria no esgotamento imediato do estoque e 

prejudicaria outras secretarias que também dependem desse material. 

Diante da necessidade de manter o fornecimento adequado do Receituário de Controle B (azul), solicitamos a 

aquisição específica do item para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
Quantidade a ser contratada é de 800 talonários. Conforme segue: 

 800 BL -  RECEITUÁRIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 vias as medidas, aproximadamente, 10 x 

27 cm; Guilhotina – Corte Inicial, Guilhotina – Refile Final, Blocagem, 2 Grampos, Numeração, Serrilha; 

1ª Via em Superbond Azul 50g/m² com 1 x 0 cores; Capa em Kraft 80g/m² com 0 x 0 cores.  

 

Ressaltamos que essa quantidade tem previsão de duração aproximada de 12 meses, período estimado até a abertura de 
uma nova licitação. 
 
IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
O valor estimado para tal aquisição é de R$ 3.000,00 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
Maio/2025 
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Página 2 de 2 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Alta . 
 
 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Divisão de Assistência Farmacêutica 

Responsável pela demanda: Lavinia Ferreira Guatura 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Saúde 

Email: saude@cajati.sp.gov.br Telefone: (13)3854-8500 
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LAVINIA FERREIRA GUATURA (CPF 030.XXX.XXX-84) em 29/04/2025 09:11:37 GMT-03:00
Papel: Parte
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 Memorando 1- 6.923/2025

De: Sthephanie M. - SEADM-DAGEP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde  - A/C Bruna P.

Data:  06/05/2025 às 09:28:36

 

Prezada Bruna Morelli Rodrigues Pereira - SMS-DGS-AQUI,

Em 16/04/2025 foi homologado o Pregão Eletrônico nº 023/2025, cujo objeto é a aquisição de impressos e carimbos.

Dessa maneira, a fim de evitar o fracionamento referente a demandas de objetos similares e em observância
ao princípio do planejamento, informo que será necessária a elaboração de estudo técnico preliminar, com o objetivo
de demonstrar o interesse público envolvido, bem como a necessidade e viabilidade da referida contratação.

Prezado Hotton Bruno Lucena Bernardo - SMS, solicito, por gentileza, indicação de servidor para compor a equipe de
planejamento.

_

Sthephanie de Almeida Dias Moraes

Diretora Interina do Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 2- 6.923/2025

De: Hotton B. - SMS

Para: SMS-DAS-DAF - Divisão de Assistência Farmacêutica  - A/C Lavinia G.

Data:  06/05/2025 às 13:57:33

 

Caríssima Lavinia Ferreira Guatura - SMS-DAS-DAF, 

A fim de instruir melhor o processo, pode nos informar, por gentileza, desde quando o Departamento Regional de
Saúde (DRS) não fornece o talonário azul? Se havia estoque suficiente no momento da manifestação sobre a
demanda e se houve aviso prévio sobre o não forncecimento por parte do DRS.

Qualquer dúvida, estamos à disposição!

Atenciosamente, 

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Secretaria Municipal de Saúde

1Doc:  Memorando 3- 6.923/2025        9/471



 Memorando 3- 6.923/2025

De: Lavinia G. - SMS-DAS-DAF

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  21/05/2025 às 13:45:28

 

Prezado Hotton Bruno Lucena Bernardo - SMSa DRS não fornece talonário Azul. Nunca forneceu talonário Azul. O
talonário Azul é custeado pelo município.

A DRS só fornece talonário Amarelo. 

_

Lavinia Ferreira Guatura 

Chefe de Divisão de Assistência Farmacêutica

1Doc:  Memorando 4- 6.923/2025        10/471



 Memorando 4- 6.923/2025

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde 

Data:  03/09/2025 às 09:39:16

 

Prezados,

Solicitamos, por gentileza, informações quanto à necessidade de continuidade da presente solicitação. 

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 5- 6.923/2025        11/471



 Memorando 5- 6.923/2025

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/09/2025 às 13:21:21

 

Prezado, Gustavo Henrique Martins Cordeiro - SEADM-DAGEP

Há necessidade no item. Estamos dando continuidade ao ETP.

Sem mais.

_

Bruna Morelli R. Pereira

Divisão de Suprimentos e Almoxarifado

Secretaria Municipal de Saúde
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Memorando 6- 6.923/2025

De: Angela P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 11/09/2025 às 11:35:35

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SMS-DAS-DAF, SMS-DGS-AQUI

Envio de DFD | Receituário de Controle B

 

 Prezados,

Segue Estudo Técnico Preliminar - ETP referente à aquisição de Receituário de Controle B - Azul para a Farmácia
Central e Unidades de Saúde.

Atenciosamente,

_

Angela Paula Bernardo Pinto 

Agente Administrativo

Anexos:
ETP_0142025_Receituario_Farmacia.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 

 
Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati/SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500                                     

Página 1 de 9 
 

 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Nº 014/2025 

Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

 

 

 

Fornecimento de Receituário de Controle B – Azul para atender a Farmácia Central e 
as Unidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
Unidade administrativa responsável:  
 
Secretaria Municipal de Saúde –  
Departamento de Gestão em Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 

 
Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati/SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500                                     

Página 2 de 9 
 

1. INTRODUÇÃO: 
1.1 Trata-se de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) que visa analisar a possibilidade de 

fornecimento de Receituário de Controle B – Azul para atender a Farmácia Central e as 

Unidades da Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP. 
 
2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE: 
2.1 Atualmente, encontra-se em andamento o processo de aquisição de impressos para 

atendimento de todas as secretarias do município (Ata de Registro de Preços nº 027/2025 – 

Pregão Eletrônico nº 023/2025 – Vigência até 22/04/2026). Contudo, o item destinado à 

Farmácia Central se findou antes do previsto, em razão da quantidade adquirida ter sido 

insuficiente diante da alta demanda de prescrições médicas, que vem aumentando 

significativamente. Além disso, houve a ampliação do número de postos de saúde e de 

equipes que passaram a utilizar esses talonários, o que intensificou ainda mais o consumo. 

2.2 Diante disso, existe o risco de desabastecimento dos talonários de Notificação de 

Receita B (cor azul), cuja numeração é concedida e autorizada pelo GVS XXIII (Grupo de 

Vigilância Sanitária XXIII – Registro/SP). 

2.3 O GVS XXIII integra o organograma da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 

e atua na área da saúde e vigilância, incluindo vigilância epidemiológica, abrangendo a 

região do Departamento Regional de Saúde (DRS) XII – Registro/SP. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. I): 
3.1 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de talonários de Notificação de 

Receita B (cor azul), de numeração concedida e autorizada pelo Grupo de Vigilância 

Sanitária XXIII – Registro/SP (GVS XXIII), destinados ao atendimento das demandas da 

Farmácia Central e demais Unidades de Saúde do Município. 

3.2 Trata-se de material de uso contínuo, necessário para o cumprimento da legislação 

sanitária e para o correto controle da prescrição e dispensação de medicamentos sujeitos a 

controle especial. 

3.3 Ressalta-se que este receituário não é fornecido pelo Departamento Regional de 

Saúde (DRS XII – Registro/SP), diferentemente do receituário amarelo, cabendo, portanto, 

ao Município providenciar sua aquisição. 

3.4 A necessidade é reforçada pelo fato de que a quantidade anteriormente adquirida se 

mostrou insuficiente diante do crescimento do número de prescrições médicas, aliado à 

ampliação dos postos de saúde e equipes que passaram a utilizar os talonários, ocasionando 

o esgotamento do item na Ata vigente. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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3.5 Dessa forma, a contratação é indispensável para garantir a continuidade e 

regularidade dos serviços de saúde, evitando o risco de desabastecimento e assegurando a 

adequada assistência farmacêutica à população. 

 
4. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 
4.1 O objeto em questão já se encontra formalmente contemplado no Plano de 

Contratações Anual (PCA), estando alinhado ao planejamento estratégico da Administração 

Municipal, conforme demanda inserida pela Secretaria Municipal de Saúde. Trata-se de 

contratação de natureza contínua e essencial, indispensável para suprir a Farmácia Central 

e as Unidades de Saúde do Município com talonários de Notificação de Receita B (cor azul), 

documento obrigatório para o controle de medicamentos sujeitos a controle especial. 

4.2 O não fornecimento desse material poderá ocasionar a interrupção do atendimento 

à população, pela impossibilidade de emissão de receituários necessários para o acesso a 

medicamentos controlados, além do descumprimento de normas sanitárias que sujeitam o 

Município a sanções administrativas e legais. Tal situação comprometeria a continuidade 

dos serviços de saúde, afetaria a segurança assistencial, prejudicaria o controle sobre a 

prescrição e a dispensação de medicamentos e impactaria negativamente a imagem 

institucional da Administração. 

4.3 Dessa forma, a contratação demonstra-se não apenas prevista no planejamento, 

mas também imprescindível para assegurar a regularidade e a eficiência da gestão da saúde 

pública municipal. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 
5.1 Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento 

Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e 

Financeira, que será solicitado, a seguinte exigência: 

5.1.1 Fornecer o produto, estritamente de acordo com a descrição da planilha do item 6 

deste ETP, bem como no prazo e quantitativo que serão estabelecidos no Termo de 

Referência, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 

constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 

desacordo com as referidas especificações.  

5.1.2 Entregar o produto no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 

5.1.3 Remover, às suas expensas, produto se estiver em desacordo com as especificações 

básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
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acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

5.1.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 

5.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 

5.1.6 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da 

licitação. 

5.1.7 Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 

sempre que seja necessário. 

5.1.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais 

relativos ao objeto contratado. 

5.2 A contratada, detentora do processo, deverá: 

5.2.1 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, 

à sua custa e risco, no prazo que será estipulado pelo setor requisitante, quaisquer vícios, 

defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da 

empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 

5.2.2 Confeccionar digitalmente e apresentar arte/modelos dos itens que constarão nos 

pedidos de compras, a serem personalizados com base nas informações fornecidas pelos 

setores requisitantes. Esses modelos devem incluir detalhes sobre características, 

especificações e demais informações relevantes para a definição do objeto, conforme 

orientações fornecidas pelo departamento requisitante. 

 
6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 
inc. IV): 
6.1 Segue, detalhadamente, a listagem do material, incluindo especificações e 

quantitativos necessários, considerando a demanda pelos serviços ao longo de sete (07) 
meses, até o início da nova licitação de impressos, conforme o prazo vigente mencionado 

no item 2.1 deste ETP. 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 

RECEITUARIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 

vias, nas medidas 10 x 27 cm, impresso na 

cor: azul; Guilhotina – Corte Inicial, Guilhotina – 
BL 800 
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Refil Final, Blocagem, 2 Grampos, Numeração, 

Serrilha; 1ª Via em Superbond Azul 50g/m² com 

1 x 0 cores; Capa em Kraft 80g/m² com 0 x 0 

cores. 

 
Modelo :  
 

 
 
 
7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 
7.1 As soluções de mercado disponíveis que atendem aos requisitos da contratação 

demonstram que a alternativa mais comum adotada por outros órgãos consiste na prestação 

de serviços para confecções de impressos por meio de contratos anuais.  

7.2 A solução a ser adotada seguirá a mesma lógica das práticas de mercado, ou seja, 

a contratação de serviços de gráfica. Ressalta-se que o objeto da presente contratação se 

configura como serviço comumente fornecido pelo mercado, de modo que as exigências 

estabelecidas no item "Dos Requisitos da Contratação" não restringem a participação das 

empresas interessadas. 

 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VI): 
8.1 A pesquisa de preços foi realizada com base em levantamento de preços por meio 

de pesquisa com fornecedores especializados e consulta a contratações semelhantes 

registradas em portais da administração pública (ex: Compras.gov.br, BLLCompras, Banco 

de Preços) – conforme segue no Anexo I.  

8.2 Com base nas pesquisas realizadas, o valor médio estimado para essa contratação 

foi calculado em R$ 5.456,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais). 
8.2.1 Sendo:  
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Consulta Valor Unitário Valor Total 
ROVAN ARTES GRAFICAS LTDA – CNPJ n° 

69.229.300/0001-43 
R$ 3,75 R$ 3.000,00 

BOLSA DE LICITACOES E LEILOES DO BRASIL – BLL 

COMPRAS – CNPJ: 10.508.843/0002-38 
R$ 9,90 R$ 7.920,00 

*Valor médio (total) : R$ 5.456,00 

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. VII): 
9.1 A solução contempla a confecção e fornecimento de receituário de controle B azul, 

destinado à Farmácia Central e às Unidades de Saúde do Município, garantindo que a 

prescrição e dispensação dos medicamentos sujeitos a controle especial sejam realizados 

em conformidade com a legislação vigente. 

9.2 Diante da urgência e das opções disponíveis, conclui-se que a melhor solução para 

atender ao interesse público é a confecção e fornecimento de receituário de controle B azul 

por meio de Ata de Registro de Preço, permitindo aquisição contínua, preços previamente 

registrados e maior transparência, utilizando-se de potenciais fornecedores e fabricantes, 

com o objetivo de suprir as necessidades institucionais.  

9.3    Dessa forma, a Administração assegura o atendimento adequado e contínuo das 

atividades essenciais do setor solicitante, garantindo a efetividade dos serviços públicos 

prestados e evitando desabastecimento ou prejuízos decorrentes da descontinuidade do 

fornecimento. 

 

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

10.1 Considerando que a licitação poderá ser realizada por item, onde o objeto é divisível, 

onde foi verificado não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia, e 

que levando em consideração o mercado fornecedor, a viabilidade técnica e econômica do 

parcelamento, o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade, 

conclui-se pela necessidade da Administração em adotar o parcelamento da solução, de 

acordo com a demanda. 

10.2  Diante disto, a contratação poderá ser realizada por meio de Pregão Eletrônico, 

com o tipo de julgamento sendo o de menor preço por item, visando à contratação através 

do Sistema de Registro de Preços, conforme estabelecido na Lei 14.133/21.  

10.3  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado. 
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10.4  Todos os detalhes necessários para atender à demanda da Administração estarão 

descritos no Termo de Referência, incluindo as obrigações e responsabilidades da 

contratada, bem como outras especificidades do objeto. 

 
11.  DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º, inc. IX): 
11.1 Com a contratação, espera-se garantir a disponibilidade contínua de receituários de 

controle B azul na Farmácia Central e demais Unidades de Saúde do Município, evitando 

interrupções no atendimento à população, além do cumprimento integral da legislação 

sanitária vigente, garantindo a regularidade das prescrições e dispensações de 

medicamentos controlados, maior rastreabilidade, com receituários numerados e produzidos 

em papel de segurança, prevenindo fraudes e desvios.  

 

12.  DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inc. X): 

12.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração adotará providências 

relacionadas a verificação da regularidade fiscal e jurídica da empresa contratada, a 

elaboração e obtenção da devida autorização orçamentária, além de assegurar o 

cumprimento das qualificações técnicas especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 
13.  DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 

1º, inc. XI): 
13.1  Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda 

 
14.  DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 
14.1 Embora os possíveis impactos ambientais diretos decorrentes da confecção e 

fornecimento de receituário de controle B azul, sejam considerados de baixo potencial, é 

importante reconhecer que o ciclo de vida do produto envolve o uso de recursos naturais 

(como celulose), processos industriais de fabricação, transporte (em termos de emissão de 

carbono) e, posteriormente, a geração de resíduos sólidos, com o descarte de documentos 

após o uso.  

14.2 Para mitigar esses impactos, é essencial a recomendação à contratada para 

fornecimento de papel com certificação ambiental, além do uso racional dos receituários, 
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evitando desperdício, armazenamento conforme normas legais e descarte seguro por 

trituração ou fragmentação.  

 

15.  DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
(Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

15.1 Considerando a análise realizada, conclui-se que a contratação para confecção e 

fornecimento de receituário B azul mostra-se adequada, necessária e viável para assegurar 

a continuidade dos serviços da Farmácia Central do Município e das Unidades de Saúde. A 

medida garantirá o cumprimento da legislação sanitária vigente, a rastreabilidade e a 

segurança na prescrição e dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial, bem 

como a eficiência administrativa e econômica proporcionada pelo Pregão Eletrônico na 

forma de Ata de Registro de Preço.  
5.3 A contratação é justificada pela urgência e importância desse material para a 

continuidade dos serviços prestados pois trata-se de material de uso contínuo, necessário 

para o correto controle da prescrição e dispensação de medicamentos sujeitos a controle 

especial. 

15.2 Diante da essencialidade e da garantia de atendimento aos pacientes, a contratação 

é totalmente adequada, necessária e urgente, atendendo ao interesse público e aos 

princípios da eficiência, continuidade do serviço e economicidade. 

 

 

 

Cajati, 11 de setembro de 2025. 

 

BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA 
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E ALMOXARIFADO 
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ANEXO I 
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DESCRIÇÃO

receituário azul

CIDADES

Selecionar

ESTADOS

Selecionar
APENAS REGISTRO DE PREÇOS

DATA INÍCIO DATA FIM

 

Aviso: Você selecionou uma data anterior a 90 dias. Os valores de proposta podem estar desatualizados.

05/06/2025 05/09/2025

Preços propostos para o item ×

PROMOTOR: MUNICIPIO DE SAO JOAO DO IVAI CIDADE: SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR PROCESSO: 63/2025 LOTE: 78 ITEM: 1 

DESCRIÇÃO: RECEITUARIO SIMPLES ? 15X21CM ? PAPEL BRANCO DE 75MG ? ESCRITA EM AZUL ? FRENTE-1VIA ? BLOCOS

COM 100 FOLHAS

UNIDADE:

BLOCOS

QUANTIDADE:

1000,00

PARTICIPANTE  Documento  MARCA  MODELO  VALOR 

AJATONET SISTEMA MULTIMIDIA EIRELI - ME  15465267000121 PROPRIA 9,90
DAMETTO E GARCIA LTDA  61257282000100 PROPRIA 9,90
V A SAPATIERI GRAFICA E EDITORA  17308235000148 PROPRIA PROPRIA 9,90

Copiar tabela

05/09/2025, 14:16 Pesquisa de Preços - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/PriceSearch/BatchItemQuery 1/4
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 Memorando 7- 6.923/2025

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde 

Data:  12/09/2025 às 15:17:55

 

Prezados, 

O ETP apresentado pela equipe possui todos os elementos do art. 18, § 1º, da Lei Federal 14.133/2021 e, por isso,
está apto a produzir seus efeitos. Esta análise, de caráter formal, não adentra aos aspectos relativos à conveniência
e à oportunidade da prática do referido ato administrativo (ou seja, não analisa o mérito), que estão reservados à
autoridade competente. Por fim, as unidades requisitantes cumpriram a fase de planejamento.

Desta forma, solicitamos que seja elaborado o respectivo Termo de Referência e encaminhado ao Departamento
de Suprimentosem novo despacho neste memorando, para o prosseguimento da contratação da melhor solução
apresentada pela unidade demandante.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo
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 Memorando 8- 6.923/2025

De: Angela P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  15/09/2025 às 10:28:11

 

Prezados, bom dia,

Segue Termo de Referência sobre a aquisição de Receituário de Controle B - Azul para a Farmácia Central e
Unidades de Saúde.

Atenciosamente,

_

Angela Paula Bernardo Pinto 

Agente Administrativo

Anexos:

TR_0302025_Receituario_Farmacia.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Angela Paula Bernardo Pint... 15/09/2025 10:29:38 1Doc ANGELA PAULA BERNARDO PINTO CPF 303.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4B06-FA03-2DD2-8665 
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030/2025 TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Objeto: Contratação de empresa especializad para confecção e 

fornecimento do Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia 

Central do Município de Cajati/SP. 

 

1.2. Quantitativos e prazo: A quantidade anual a ser contratada é de 800 

talonários, conforme segue abaixo: 

 

Item Descrição do Produto Unidade Quantidade 

 
 

1 
RECEITUÁRIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 

vias as medidas, aproximadamente, 10 x 27 cm; 

Guilhotina – Corte Inicial, Guilhotina – Refile Final, 

Blocagem, 2 Grampos, Numeração, Serrilha; 1ª Via 

em Superbond Azul 50g/m² com 1 x 0 cores; Capa 

em Kraft 80g/m² com 0 x 0 cores. 

 
 

BL 

 
 

800 

 

1.3. Prazo do contrato: A contratação do objeto estará prevista no Plano Anual 

de 2025, considerando que o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, de 

acordo com o item 1.2. deste Termo de Referência, podendo ser prorrogado 

por igual período, conforme estabelece o Art. 84 da Lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021, comprovada a vantajosidade de preço. 

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

2.1 O município de Cajati – SP pretende, com base na Lei de Licitações nº 

14.133/2021, a aquisição de talonários de Notificação de Receita B (cor azul), de 

numeração concedida e autorizada pelo Grupo de Vigilância Sanitária XXIII – 

Registro/SP (GVS XXIII), destinados ao atendimento das demandas da Farmácia 

Central e demais Unidades de Saúde do Município.  

2.2 Trata-se de material de uso contínuo, necessário para o cumprimento da 

legislação sanitária e para o correto controle da prescrição e dispensação de 

medicamentos sujeitos a controle especial.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

G
E

LA
 P

A
U

LA
 B

E
R

N
A

R
D

O
 P

IN
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
B

06
-F

A
03

-2
D

D
2-

86
65

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

B
06

-F
A

03
-2

D
D

2-
86

65

1Doc:  Proc. Administrativo 046/2026  |  Anexo: emissao_4B06FA032DD28665A0334A10_memorando-8--6.923-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (1/11)        28/471

mailto:saude@cajati.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-3737 Página 2 de 10 

 

 

2.3 Ressalta-se que este receituário não é fornecido pelo Departamento Regional 

de Saúde (DRS XII – Registro/SP), diferentemente do receituário amarelo, 

cabendo, portanto, ao Município providenciar sua aquisição.  

2.4 A aquisição é fundamental pelo fato de que a quantidade anterirmente 

adquirida se mostrou insuficiente diante do crescimento do número de 

prescrições médicas, aliado à ampliação dos postos de saúde e equipes que 

passaram a utilizar os talonários, ocasinando o esgotamento do item na ata 

vigente. A aquisição desse item atende a demanda da Farmácia Central e das 

Unidades Básicas de Saúde do município, sendo que as  especificações e 

quantitativos encontram-se detalhados no item 1.2 deste Termo de 

Referência.  

2.5 O último processo de aquisição de impressos, ainda em andamento, para 

atendimento de todas as secretarias do município (Ata de Registro de Preços 

nº 027/2025 – Pregão Eletrônico nº 023/2025 – Vigência até 22/04/2026), se 

mostrou insuficiente já que o item destinado à Farmácia Central se findou antes 

do previsto, em razão da alta demanda de prescrições médicas, que vem 

aumentando significativamente. Além disso, houve a ampliação do número de 

postos de saúde e de equipes que passaram a utilizar esses talonários, o que 

intensificou ainda mais o consumo. 

2.6 Portanto, a contratação será realizada por meio da modalidade Pregão 

Eletrônico formalizado através de Ata de Registro de Preço, permitindo 

aquisição contínua, preços previamente registrados e maior transparência 

com o objetivo de suprir as necessidades institucionais por meio da obtenção 

da melhor proposta para a Administração.  

 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução será viabilizada por meio de processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), o que 

permitirá maior flexibilidade, economicidade e eficiência na contratação.  

3.2. A adoção do SRP possibilitará a realização de aquisições conforme a demanda 

real e gradativa da Secretaria Municipal de Saúde, evitando desperdícios, 

otimizando os estoques e assegurando a continuidade do tratamento dos 

pacientes. A contratação, estruturada com base nas estimativas de uso mensal, 

visa garantir o abastecimento regular dos talonários. 
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3.3. Dessa forma, a solução proposta atende aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público, sendo adequada à realidade orçamentária, 

estrutural e operacional da Administração.  

3.4. Considerando as características do objeto, a possibilidade de ampla 

concorrência e a viabilidade de fornecimento individualizado dos itens, 

adotando-se como critério de julgamento o menor preço por item. 

3.5. Portanto, pelos termos da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório deve 

observar rigorosamente as modalidades previstas na legislação, assegurando 

a legalidade, a transparência e a adequação às necessidades da 

Administração. 

3.6. É fundamental seguir todos os trâmites legais estabelecidos na Lei nº 

14.133/21, incluindo: Divulgação do Edital, Análise e Julgamento das Propostas 

e Celebração do Contrato. 

3.7. Dessa forma, a contratação do objeto apresenta-se como indispensável para 

que o município, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, possa atuar de 

forma efetiva no cumprimento de suas diretrizes, garantindo o pleno 

atendimento às necessidades coletivas, consolidando seu compromisso com 

uma gestão pública eficiente e voltada para resultados significativos e 

duradouros.  

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento 

Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica 

e Financeira, que será solicitado, a seguinte exigência: 

4.1.1. Fornecer o produto, estritamente de acordo com o TR, bem como no prazo 

e quantitativo estabelecidos no item 1 deste Termo de Referência, 

responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, 

quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 

desacordo com as referidas especificações.  

4.1.2. Entregar o produto no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 

4.1.3. Remover, às suas expensas, produto se estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência 

de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

G
E

LA
 P

A
U

LA
 B

E
R

N
A

R
D

O
 P

IN
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
B

06
-F

A
03

-2
D

D
2-

86
65

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

B
06

-F
A

03
-2

D
D

2-
86

65

1Doc:  Proc. Administrativo 046/2026  |  Anexo: emissao_4B06FA032DD28665A0334A10_memorando-8--6.923-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (3/11)        30/471

mailto:saude@cajati.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-3737 Página 4 de 10 

 

 

oficialmente; 

4.1.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 

da adjudicação desta Licitação; 

4.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado 

pela Prefeitura do Município de Cajati. 

4.1.6. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

por ocasião da licitação. 

4.1.7. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para 

representá-la sempre que seja necessário. 

4.1.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

encargos sociais relativos ao objeto contratado. 

4.2. A contratada, detentora do processo, deverá: 

4.2.1. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, no prazo que será estipulado pelo setor 

requisitante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições 

nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 

especificações do fabricante. 

4.2.2. Apresentar arte/modelos dos itens que constarão nos pedidos de compras, 

a serem personalizados com base nas informações fornecidas pelos setores 

requisitantes. Esses modelos devem incluir detalhes sobre características, 

especificações e demais informações relevantes para a definição do objeto, 

conforme orientações fornecidas pelo departamento requisitante. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.2  Os materiais deverão ser entregues no endereço indicado no item 6.1 deste TR.  

5.3  O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 

dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade 

e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência e 

no Edital para a Aceitação Definitiva;  

5.4  O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada num prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data de entrega dos materiais;  
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5.5  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 

relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo 

hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. 

5.6 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 

6 DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 Os talonários deverão ser entregues no endereço: Rua Antônio Domingues 

Brechó, Nº 116 – Jardim Central (Almoxarifado da Saúde - ao Lado do Pronto 

Atendimento Municipal Reynaldo Guerra) – Cidade: Cajati/SP – Telefone: 

(13)3854- 8500 / Ramal 2026 – E-mail: almoxarifado@cajati.sp.gov.br   

6.1.2 Entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, nos horários das 08:00 

às 11:30 e das 13:00 às 16:00. Informamos que não há expediente aos sábados, 

domingos e feriados.  

6.1.3 Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis a partir do 

recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de 

Suprmentos.  

6.2 A Administração Municipal, rejeitará, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 

desacordo com as especificações do Termo de Referência. 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Receber os itens no prazo e condições estabelecidas nesse Termo de Referência.  

7.2 Verificar minuciosamente, o prazo fixado e a conformidade. 

7.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas, para que seja reparado ou corrigido. 

7.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado. 

7.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do(s) serviço(s), nos prazos e forma de estabelecidos no Termo de Referência. 

7.6 A Administração Municipal não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

objeto, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência do 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 Elaborar o arquivo original do talonário, conforme o modelo apresentado no 

Estudo Técnico Preliminar. 

8.2 A contratada deverá providenciar, sem ônus adicional para o Município, a 

correção ou substituição de quaisquer componentes que apresentarem defeito 

de fabricação ou não estiverem em conformidade com as especificações. 

8.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.4 Entregar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes ao fornecimento dos materiais e 

insumos; 

8.5 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quadro) horas que 

antecede a data de fornecimento dos itens, os motivos que impossibilitam o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação e o prazo máximo 

para substituição de produtos defeituosas não poderá ultrapassar 10 (dez) dias 

corridos a partir da solicitação técnica feita pelo Município. 

8.6 É obrigação da contratada reparar quaisquer vícios, defeitos ou falhas nos 

produtos dentro do prazo estabelecido, sem ônus adicional para o Município e 

de acordo com as especificações do fabricante. 

9 DO MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A Secretaria de Saúde será a gestora da contratação.  

9.2 A gestão da contratação poderá solicitar a prorrogação de prazo da execução do 

objeto por até mais 12 (doze) meses, desde que verificada condição mais 

vantajosa à Administração local.  

9.3 A gestão da contratação coordenará a execução e a fiscalização contratual. 

 

10 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será feito conforme política da Secretaria de Finanças da 

Prefeitura de Cajati/SP, sendo efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal fatura. 

 

11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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11.1 É sugerido que o fornecedor seja selecionado por meio da realização de processo 

licitatório, na forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos. 

11.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça. 

11.4 Os fornecedores serão convocados para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

11.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada, nos documentos por eles abrangidos. 

11.6 É dever de cada fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada.  

11.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

11.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

12 DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A 

CONTRATAÇÃO DO OBJETO:  

12.1 Método de Pesquisa: Informamos que a estimativa de preços é baseada em 

levantamento de preços por meio de pesquisa com fornecedores especializados 

e consulta a contratações semelhantes registradas em portais da administração 

pública (ex.: Compras.gov.br, BLLCompras, Banco de Preços) – conforme segue 

no Anexo I do Estudo Técnico Preliminar - ETP, prévio a este Termo.  

12.2 Da dotação orçamentária: As despesas para atender a esta aquisição estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
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Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:  

12.2.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças  

3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.2.2 Unid. Orçamentária: Farmácia Central 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

12.4 A estimativa do valor total da aquisição é de R$ 5.456,00 (cinco mil, quatrocentos 

e cinquenta e seis reais).  

 

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

13.1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

13.1.2  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3  Dar causa à inexecução total do contrato;  

13.1.4  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.1.5  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

13.1.6  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

13.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

13.1.9  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

13.2.1 Advertência pela falta do subitem 13.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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13.2.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12;  

13.2.3  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 13.1.3 a 13.1.7 deste termo de referência, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

13.2.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave.  

13.2.5  Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a 

título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa 

prevista na alínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

13.3  Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1  A natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.3.2  As peculiaridades do caso concreto;  

13.3.3  As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

13.3.4  Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.3.5  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

13.4  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente.  

13.5  A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública.  

13.6  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

13.7   A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
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14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
 
 
 
 
 

Cajati, 11 de setembro de 2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 Memorando 9- 6.923/2025

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde  - A/C Bruna P.

Data:  11/12/2025 às 11:26:58

 

Bom dia! Conforme conversado aguardo Termo de Referência com os ajustes necessários para dar continuidade.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

1Doc:  Memorando 10- 6.923/2025        39/471



Memorando 10- 6.923/2025

De: Angela P. - SMS-DGS-AQUI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 11/12/2025 às 11:38:35

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAF, SMS-DGS-AQUI

Envio de DFD | Receituário de Controle B

 

Prezados,

Segue Termo de Referência sobre a aquisição de Receituário de Controle B - Azul, com as devidas correções. 

Atenciosamente,

_

Angela Paula Bernardo Pinto 

Agente Administrativo

Anexos:
TR_0302025_Receituario_Farmacia.pdf
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030/2025 TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Objeto: Contratação de empresa especializad para confecção e 

fornecimento do Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia 

Central do Município de Cajati/SP. 

 

1.2. Quantitativos e prazo: A quantidade anual a ser contratada é de 800 

talonários, conforme segue abaixo: 

 

Item Descrição do Produto Unidade Quantidade 

 
 

1 
RECEITUÁRIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 

vias as medidas, aproximadamente, 10 x 27 cm; 

Guilhotina – Corte Inicial, Guilhotina – Refile Final, 

Blocagem, 2 Grampos, Numeração, Serrilha; 1ª Via 

em Superbond Azul 50g/m² com 1 x 0 cores; Capa 

em Kraft 80g/m² com 0 x 0 cores, bloco com no 

mínimo 100 folhas. 

 
 

BL 

 
 

800 

 

1.3. Prazo do contrato: A contratação do objeto estará prevista no Plano Anual 

de 2025, considerando que o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, de 

acordo com o item 1.2. deste Termo de Referência, podendo ser prorrogado 

por igual período, conforme estabelece o Art. 84 da Lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021, comprovada a vantajosidade de preço. 

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

2.1 O município de Cajati – SP pretende, com base na Lei de Licitações nº 

14.133/2021, a aquisição de talonários de Notificação de Receita B (cor azul), de 

numeração concedida e autorizada pelo Grupo de Vigilância Sanitária XXIII – 

Registro/SP (GVS XXIII), destinados ao atendimento das demandas da Farmácia 

Central e demais Unidades de Saúde do Município.  

2.2 Trata-se de material de uso contínuo, necessário para o cumprimento da 

legislação sanitária e para o correto controle da prescrição e dispensação de 

medicamentos sujeitos a controle especial.  
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2.3 Ressalta-se que este receituário não é fornecido pelo Departamento Regional 

de Saúde (DRS XII – Registro/SP), diferentemente do receituário amarelo, 

cabendo, portanto, ao Município providenciar sua aquisição.  

2.4 A aquisição é fundamental pelo fato de que a quantidade anterirmente 

adquirida se mostrou insuficiente diante do crescimento do número de 

prescrições médicas, aliado à ampliação dos postos de saúde e equipes que 

passaram a utilizar os talonários, ocasinando o esgotamento do item na ata 

vigente. A aquisição desse item atende a demanda da Farmácia Central e das 

Unidades Básicas de Saúde do município, sendo que as  especificações e 

quantitativos encontram-se detalhados no item 1.2 deste Termo de 

Referência.  

2.5 O último processo de aquisição de impressos, ainda em andamento, para 

atendimento de todas as secretarias do município (Ata de Registro de Preços 

nº 027/2025 – Pregão Eletrônico nº 023/2025 – Vigência até 22/04/2026), se 

mostrou insuficiente já que o item destinado à Farmácia Central se findou antes 

do previsto, em razão da alta demanda de prescrições médicas, que vem 

aumentando significativamente. Além disso, houve a ampliação do número de 

postos de saúde e de equipes que passaram a utilizar esses talonários, o que 

intensificou ainda mais o consumo. 

2.6 Portanto, a contratação será realizada por meio da modalidade Pregão 

Eletrônico formalizado através de Ata de Registro de Preço, permitindo 

aquisição contínua, preços previamente registrados e maior transparência 

com o objetivo de suprir as necessidades institucionais por meio da obtenção 

da melhor proposta para a Administração.  

 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução será viabilizada por meio de processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), o que 

permitirá maior flexibilidade, economicidade e eficiência na contratação.  

3.2. A adoção do SRP possibilitará a realização de aquisições conforme a demanda 

real e gradativa da Secretaria Municipal de Saúde, evitando desperdícios, 

otimizando os estoques e assegurando a continuidade do tratamento dos 

pacientes. A contratação, estruturada com base nas estimativas de uso mensal, 

visa garantir o abastecimento regular dos talonários. 
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3.3. Dessa forma, a solução proposta atende aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público, sendo adequada à realidade orçamentária, 

estrutural e operacional da Administração.  

3.4. Considerando as características do objeto, a possibilidade de ampla 

concorrência e a viabilidade de fornecimento individualizado dos itens, 

adotando-se como critério de julgamento o menor preço por item. 

3.5. Portanto, pelos termos da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório deve 

observar rigorosamente as modalidades previstas na legislação, assegurando 

a legalidade, a transparência e a adequação às necessidades da 

Administração. 

3.6. É fundamental seguir todos os trâmites legais estabelecidos na Lei nº 

14.133/21, incluindo: Divulgação do Edital, Análise e Julgamento das Propostas 

e Celebração do Contrato. 

3.7. Dessa forma, a contratação do objeto apresenta-se como indispensável para 

que o município, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, possa atuar de 

forma efetiva no cumprimento de suas diretrizes, garantindo o pleno 

atendimento às necessidades coletivas, consolidando seu compromisso com 

uma gestão pública eficiente e voltada para resultados significativos e 

duradouros.  

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento 

Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica 

e Financeira, que será solicitado, a seguinte exigência: 

4.1.1. Fornecer o produto, estritamente de acordo com o TR, bem como no prazo 

e quantitativo estabelecidos no item 1 deste Termo de Referência, 

responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, 

quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 

desacordo com as referidas especificações.  

4.1.2. Entregar o produto no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 

4.1.3. Remover, às suas expensas, produto se estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência 

de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue 
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oficialmente; 

4.1.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 

da adjudicação desta Licitação; 

4.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado 

pela Prefeitura do Município de Cajati. 

4.1.6. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

por ocasião da licitação. 

4.1.7. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para 

representá-la sempre que seja necessário. 

4.1.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

encargos sociais relativos ao objeto contratado. 

4.2. A contratada, detentora do processo, deverá: 

4.2.1. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, no prazo que será estipulado pelo setor 

requisitante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições 

nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 

especificações do fabricante. 

4.2.2. Apresentar arte/modelos dos itens que constarão nos pedidos de compras, 

a serem personalizados com base nas informações fornecidas pelos setores 

requisitantes. Esses modelos devem incluir detalhes sobre características, 

especificações e demais informações relevantes para a definição do objeto, 

conforme orientações fornecidas pelo departamento requisitante. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.2  Os materiais deverão ser entregues no endereço indicado no item 6.1 deste TR.  

5.3  O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 

dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade 

e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência e 

no Edital para a Aceitação Definitiva;  

5.4  O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada num prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data de entrega dos materiais;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

G
E

LA
 P

A
U

LA
 B

E
R

N
A

R
D

O
 P

IN
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
C

1A
-F

91
6-

C
F

55
-4

D
41

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

C
1A

-F
91

6-
C

F
55

-4
D

41

1Doc:  Memorando 10- 6.923/2025        44/471

mailto:saude@cajati.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, s/n – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-3737 Página 5 de 10 

 

 

5.5  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 

relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo 

hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. 

5.6 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 

6 DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 Os talonários deverão ser entregues no endereço: Rua Antônio Domingues 

Brechó, Nº 116 – Jardim Central (Almoxarifado da Saúde - ao Lado do Pronto 

Atendimento Municipal Reynaldo Guerra) – Cidade: Cajati/SP – Telefone: 

(13)3854- 8500 / Ramal 2026 – E-mail: almoxarifado@cajati.sp.gov.br   

6.1.2 Entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, nos horários das 08:00 

às 11:30 e das 13:00 às 16:00. Informamos que não há expediente aos sábados, 

domingos e feriados.  

6.1.3 Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis a partir do 

recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pela Divisão de 

Suprmentos.  

6.2 A Administração Municipal, rejeitará, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 

desacordo com as especificações do Termo de Referência. 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Receber os itens no prazo e condições estabelecidas nesse Termo de Referência.  

7.2 Verificar minuciosamente, o prazo fixado e a conformidade. 

7.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas, para que seja reparado ou corrigido. 

7.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado. 

7.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do(s) serviço(s), nos prazos e forma de estabelecidos no Termo de Referência. 

7.6 A Administração Municipal não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

objeto, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência do 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 Elaborar o arquivo original do talonário, conforme o modelo apresentado no 

Estudo Técnico Preliminar. 

8.2 A contratada deverá providenciar, sem ônus adicional para o Município, a 

correção ou substituição de quaisquer componentes que apresentarem defeito 

de fabricação ou não estiverem em conformidade com as especificações. 

8.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.4 Entregar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes ao fornecimento dos materiais e 

insumos; 

8.5 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quadro) horas que 

antecede a data de fornecimento dos itens, os motivos que impossibilitam o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação e o prazo máximo 

para substituição de produtos defeituosas não poderá ultrapassar 10 (dez) dias 

corridos a partir da solicitação técnica feita pelo Município. 

8.6 É obrigação da contratada reparar quaisquer vícios, defeitos ou falhas nos 

produtos dentro do prazo estabelecido, sem ônus adicional para o Município e 

de acordo com as especificações do fabricante. 

9 DO MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A Secretaria de Saúde será a gestora da contratação.  

9.2 A gestão da contratação poderá solicitar a prorrogação de prazo da execução do 

objeto por até mais 12 (doze) meses, desde que verificada condição mais 

vantajosa à Administração local.  

9.3 A gestão da contratação coordenará a execução e a fiscalização contratual. 

 

10 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será feito conforme política da Secretaria de Finanças da 

Prefeitura de Cajati/SP, sendo efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal fatura. 

 

11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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11.1 É sugerido que o fornecedor seja selecionado por meio da realização de processo 

licitatório, na forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos. 

11.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça. 

11.4 Os fornecedores serão convocados para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

11.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada, nos documentos por eles abrangidos. 

11.6 É dever de cada fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada.  

11.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

11.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

12 DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A 

CONTRATAÇÃO DO OBJETO:  

12.1 Método de Pesquisa: Informamos que a estimativa de preços é baseada em 

levantamento de preços por meio de pesquisa com fornecedores especializados 

e consulta a contratações semelhantes registradas em portais da administração 

pública (ex.: Compras.gov.br, BLLCompras, Banco de Preços) – conforme segue 

no Anexo I do Estudo Técnico Preliminar - ETP, prévio a este Termo.  

12.2 Da dotação orçamentária: As despesas para atender a esta aquisição estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
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Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:  

12.2.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças  

3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.2.2 Unid. Orçamentária: Farmácia Central 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

12.4 A estimativa do valor total da aquisição é de R$ 5.456,00 (cinco mil, quatrocentos 

e cinquenta e seis reais).  

 

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

13.1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

13.1.2  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3  Dar causa à inexecução total do contrato;  

13.1.4  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.1.5  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

13.1.6  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

13.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

13.1.9  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

13.2.1 Advertência pela falta do subitem 13.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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13.2.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12;  

13.2.3  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 13.1.3 a 13.1.7 deste termo de referência, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

13.2.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave.  

13.2.5  Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a 

título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa 

prevista na alínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

13.3  Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1  A natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.3.2  As peculiaridades do caso concreto;  

13.3.3  As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

13.3.4  Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.3.5  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

13.4  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente.  

13.5  A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública.  

13.6  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

13.7   A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
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14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
 
 
 
 
 

Cajati, 11 de setembro de 2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 Memorando 11- 6.923/2025

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  18/12/2025 às 00:05:22

 

Anexo pesquisa realizada nas plataformas Portal Nacional de Contratções Públicas e Banco de Preços.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

pesquisa_PNCP_BANCO_DE_PRECO_2_.pdf

1Doc:          52/471



   Editais

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Última atualização 01/10/2025

Objeto:

[LICITANET] - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, VIA
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE
MIRANTE-BA

Edital nº 018/2025
Acessar Contratação

Local: Mirante/BA Órgão: MUNICIPIO DE MIRANTE Unidade compradora: 3160 - MUNICÍPIO DE MIRANTE/BA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 01/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 01/10/2025 08:39 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 15/10/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 16416521000164-1-000061/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.792.588,40

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 1.118.450,00

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

6568085 RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIA
com 100 folhas cada bloco

100 R$ 9,42

6568086 RECEITUÁRIO MÉDICO formato 15x21
em papel offset 75 gr. 1x0 cor bloco,
com c/ 100 fls

1000 R$ 9,65

6568087 RECEITUÁRIO ODONTOLÓGICO AZUL 100 R$ 6,65

6568088 RECÉM NASCIDO-SOLICITAÇÃO DE
VACINA-formato 8x10 1x0 cor em papel
offset .75gr., bloco com 100 folhas

40 R$ 8,64

6568089 REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO
ANTIVETORIAL- Bloco c/100 fls
formato 21x30 em papel offset 75 gr.1x1.

40 R$ 18,83

Exibir: 171-175 de 209 itens Página:5 35  

 Voltar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Critério de julgamento: Menor preço Situação: Homologado Tipo: Serviço

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Participação exclusiva para ME/EPP

Margem de preferência normal: Não Margem de preferência adicional: Não

Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: Un Valor unitário estimado: R$ 9,42

Valor total estimado: R$ 942,00

RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 06/11/2025

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 23.594.746/0001-76

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: METALINFOR PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: ME Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  100 Valor unitário homologado: R$ 7,05

Valor total homologado: R$ 705,00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  25,1592%
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Prefeitura Municipal de Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28

Relatório gerado no dia 17/12/2025 14:45:32  (IP: 170.83.0.147)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 4,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4,00

Relatório de Cotação: Confecção de receituario

Pesquisa realizada entre 10/12/2025 14:10:04 e 10/12/2025 14:12:02

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: RECEITUÁRIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 vias as medidas, aproximadamente, 10 x 27 cm;

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 800 R$ 4,00 (un) - R$ 4,00 100% R$ 3.200,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE PANORAMA 00012625 13/11/2025 R$ 4,00

Valor Unitário R$ 4,00

Valor Global:  R$ 3.200,00

Detalhamento dos Itens

Valor do item em relação ao total

1) RECEITUÁRIO
DE...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0.00

0.25

0.50

0.75

1.00

Relatório gerado no dia 17/12/2025 14:45:32 (IP: 170.83.0.147)
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Item 1: RECEITUÁRIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 vias as medidas, aproximadamente, 10 x 27 cm;

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 4,00

Órgão: MUNICIPIO DE PANORAMA

Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção de impressos, materiais gráficos.

Descrição: RECEITUÁRIO BRANCO DE CONTROLE ESPECIAL BL 50FLS -
RECEITUÁRIO BRANCO DE CONTROLE ESPECIAL BL 50FLS

Data: 13/11/2025 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Identificação: 00012625

Lote/Item: 1/43

Ata: Link Ata

Homologação: 19/11/2025 00:00

Fonte: 186.208.139.88:8079/transparencia/

Quantidade: 200

Unidade: BL

UF: SP

*VENCEDOR*
18.486.182/0001-18 NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Blumenau RUA PEROLA DO VALE, 55 (47) 3337-1854 pedido@nortegrafica.com

Preço Estimado: R$ 4,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 4,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 4,00

Quantidade Descrição Observação

800 Blocos Guilhotina – Corte Inicial, Guilhotina – Refile Final, Blocagem, 2 Grampos, Numeração, Serrilha; 1ª Via em Superbond Azul 50g/m² com 1 x 0
cores; Capa em Kraft 80g/m² com 0 x 0 cores.
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Data: 10/12/2025 14:12:02
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Prefeitura Municipal de Panorama/SP
186.208.139.88:8079/transparencia/
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 Memorando 12- 6.923/2025

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  18/12/2025 às 00:11:47

 

Anexo os orçamentos recebidos

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

orc_receituario.pdf
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URGENTE - Cotação impressões gráficas
De <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) Sandro R Scariot <sscariot.cv@gmail.com>, Grafica Rovan <contato@graficarovan.com.br>, Rovangrafica1

<rovangrafica1@hotmail.com>, Cido Publicidade <cidopublicidade@uol.com.br>, <comercial@pantonegrafica.com.br>, <alves-
chaves@hotmail.com2>, <carimboseafiacoesemerson@gmail.com>, Atendimento <atendimento@graficaabreu.com.br>,
Atendimento <atendimento@graficaimpressarte.com.br>, Contato <contato@graficasorocaba.com.br>, 3 mais...

Data 2025-09-30 11:30

 MODELO DE COTAÇÃO.docx(~12 KB)  TR_0302025_Receituario_Farmacia.pdf(~249 KB)

Bom dia!

Solicito gentilmente cotação para abertura de licitação referente a Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do
Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, conforme Termo de Referência em anexo.

FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

Att--

Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708
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Fwd: URGENTE - Cotação impressões gráficas
De <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) Joao <joao@soset.com.br>, KATIA STUDIO <studiomegapixelcajati@gmail.com>, Studioart Publicidade

<studioart_publicidade@hotmail.com>, <dfsimpressaografica@gmail.com>, <licitacao@graficagaia.com.br>, Gisele Fernanda
<comercial6@orienteplacas.ind.br>, Contato <contato@graficasorocaba.com.br>

Data 2025-09-30 11:33

 MODELO DE COTAÇÃO.docx(~12 KB)  TR_0302025_Receituario_Farmacia.pdf(~249 KB)

  
  
  
  

Bom dia!

Solicito gentilmente cotação para abertura de licitação referente a Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do
Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, conforme Termo de Referência em anexo.

FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

Att--

Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708
--
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Orçamento
De Prime grafica <primegrafica20@gmail.com>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2025-12-09 13:41

 ORÇAMENTO CAJATI.pdf(~1,3 MB)

Boa tarde  Luciellen!
Tudo bem?
Agradeço o contato.

Conforme solicitado, o orçamento segue em anexo para análise. Informo ainda que, como já tivemos êxito em alguns itens da licitação, temos total interesse em
fornecer este item também pelo período de 12 meses.

Caso a aquisição seja realizada por compra direta, estamos totalmente dispostos a negociar para chegar ao melhor valor possível para a Prefeitura de Cajati.

Ressalto que o orçamento enviado já inclui todos os custos, inclusive frete, sem qualquer acréscimo adicional.

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos.

--

Eduardo Peramo
Departamento de Vendas
Prime Gráfica Taquarituba/SP

primegrafica20@gmail.com
14996907327
R. Júlio Fontana, 65 - Jardim Dona Amélia, Taquarituba - SP, 18743-088

O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado na mensagem. É estritamente
proibido compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros sem o consentimento por escrito do remetente. Caso tenha
recebido esta mensagem por engano, responda a este e-mail e, em seguida, apague-a, para que possamos evitar que tal engano
ocorra novamente.

Criado com Signature Hound

1Doc:  Proc. Administrativo 046/2026  |  Anexo: orc_receituario.pdf (3/6)        63/471

http://primegrafica20@gmail.com/
http://primegrafica20@gmail.com/
http://primegrafica20@gmail.com/
mailto:primegrafica20@gmail.com
tel:14996907327
https://www.google.com.br/maps/place/R.+J%C3%BAlio+Fontana,+65+-+Jardim+Dona+Amelia,+Taquarituba+-+SP,+18740-000/@-23.5211025,-49.247481,17z/data=!3m1!4b1!4m6!3m5!1s0x94c173d5679ab2a5:0x6362859c6e0edcdf!8m2!3d-23.5211074!4d-49.2449061!16s%2Fg%2F11s9w9ypbc
https://www.facebook.com/
https://www.facebook.com/
https://www.twitter.com/
https://www.twitter.com/
https://www.linkedin.com/
https://www.linkedin.com/
https://www.instagram.com/
https://www.instagram.com/
https://www.youtube.com/
https://www.youtube.com/
https://signaturehound.com/


 

Item Descrição do Produto Unidade Quantidade 

 
 

1 
RECEITUÁRIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 

vias as medidas, aproximadamente, 10 x 27 cm; 

Guilhotina – Corte Inicial, Guilhotina – Refile Final, 

Blocagem, 2 Grampos, Numeração, Serrilha; 1ª Via 

em Superbond Azul 50g/m² com 1 x 0 cores; Capa 

em Kraft 80g/m² com 0 x 0 cores. 

 
 

BL 

 
 

800 

 
Prefeitura Municipal de Cajati SP   

 030/2025 TERMO DE REFERÊNCIA 

Taquarituba, 09 dezembro de 2025 

Total R$ 3.976,00

prazo de entrega 10 dias corridos 
prazo de pagamento 28 dias e data da elaboração da proposta

Unitário 

R$ 4,97

52 990 236 JOSE 

EDUARDO PERAMO 

CORREA:52990236000116

Assinado de forma digital por 52 

990 236 JOSE EDUARDO PERAMO 

CORREA:52990236000116 

Dados: 2025.12.09 13:41:14 -03'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 046/2026  |  Anexo: orc_receituario.pdf (4/6)        64/471



RE: URGENTE - Cotação impressões gráficas
De Grafica Rovan <contato@graficarovan.com.br>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2025-12-16 16:39

 Proposta_2025.12.16-16.36.52.pdf(~69 KB)

Boa tarde, segue orçamento solicitado.
Attt
Vanderlei

  span>  Gráfica Rovan
    Fone: 13 3854.1745 - Cel.: 13 99602.6061 - Email: contato@graficarovan.com.br

 
   Por favor pense no meio ambiente antes de imprimir este e-mail

Nota de Confidencialidade: as informações contidas neste e-mail são confidenciais e privilegiadas, destinadas apenas ao seu destinatário.

Sua disseminação, distribuição ou reprodução é proibida. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor informe o fato ao remetente, por e-mail, e apague a mensagem imediatamente. Obrigado.

 

 

De: luciellen.costa@cajati.sp.gov.br
Enviada: 2025/09/30 11:30:35
Para: undisclosed-recipients@
Assunto: URGENTE - Cotação impressões gráficas
 
Bom dia!

Solicito gentilmente cotação para abertura de licitação referente a Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do Receituário de
Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, conforme Termo de Referência em anexo.

 

FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

 

Att--

Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708
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CAJATI , 16 de Dezem bro de 2025À

MUNI CI PI O DE CAJATI
Fone: (13)  3854-8700

Tem os o prazer de apresentar nossos preços conform e sua solicitação:

Prezado Sr.(a) Francielli Ribeiro Miguel

Orç. Descrição Qtde( s) Preço TotalPreço unitár io

Cód. da Proposta: 7 3 7

1 6 9 6 9 RECEI TUARI O B -  Bloco 49 x 1 vias nas m edidas 10 x 27
cm ;  Guilhot ina -  Corte I nicial, Guilhot ina -  Refile Final,
Blocagem , 2 Gram pos, Num eração, Serr ilha;  ;   1ª  Via
em  Superbond Azul 75g/ m ²  com  1 x 0 cores;  Capa em
Kraft  80g/ m ²  com  0 x 0 cores;

800 4,0906 3.272,48(   )

 

Form a de pagam ento: A Vista Prazo de entrega: 15 dias

Atenciosam ente,

De acordo:  ___________________  ___/ ___/ _____.
Cliente -  visto e data.

Validade:

Rovan Artes Gráficas Ltda.

a com binar
Representante : Venda Direta
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  Proc. Administrativo 1- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  23/01/2026 às 08:36:29

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a planilha de preços obtida para o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

tabela_orcamento_receituario.pdf

1Doc:          67/471



 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

RECEITUÁRIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 vias as 
medidas, aproximadamente, 10 x 27 cm; Guilhotina – Corte 
Inicial, Guilhotina – Refile Final, Blocagem, 2 Grampos, 
Numeração, Serrilha; 1ª Via em Superbond Azul 50g/m² com 

1 x 0 cores; Capa em Kraft 80g/m² com 0 x 0 cores, bloco 

com no mínimo 100 folhas.

BLOCO 800 R$ 7,05 R$ 5.640,00 R$ 4,00 R$ 3.200,00 R$ 4,9700 R$ 3.976,00 R$ 4,091 R$ 3.272,48 R$ 4,53 R$ 3.624,24

*Para o valor de referência foi utilizado a mediana dos valores.

Agente Administrativo

* Pesquisa realizada nas plataformas Banco de Preços e Portal de Conrtratações públicas no despacho 11-6.92/2025 1Doc.

* Orçamentos recebidos no despacho 12 - 6.923/2025 1Doc.

* Cotação realizada com empresas com objeto similar  e que já participaram de contratações no Municipio, conforme Art 23  da Lei 14.133/2021. Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa

R$ 3.624,24

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

Cajati/SP, 23 de janeiro de 2026.

PNCP BANCO DE PREÇOS

PRIME GRÁFICA (52.990.236 JOSE 

EDUARDO PERAMO CORREA)         

CNPJ: 52.990.236/0001-16

ROVAN ARTES GRÁFICAS LTDA 

CNPJ:69.229.300/0001-43
MEDIANA

Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP.

TOTAL GERAL R$ 5.640,00 R$ 3.200,00 R$ 3.976,00 R$ 3.272,48
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Proc. Administrativo 2- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/01/2026 às 09:11:12

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, GAB

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_483_2026.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

0D
F

-2
17

A
-7

58
4-

25
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

0D
F

-2
17

A
-7

58
4-

25
2F

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 046/2026        70/471



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2026

Página: 1/ 1

DIV. DE APOIO, TÉC. E SERV. PRONTO ATENDIMENTO

Requisição:  483

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2026 Data: 23/ 01/ 2026

524

1

30

99

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 302.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de Controle B – Azul, para
atender a Farmácia Central do Município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº  003/ 2026 -
Fundamento legal:  Artigo 28, inciso I , Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: O município de Cajati - SP pretende, com base na Lei de Licitações nº  14.133/ 2021, a aquisição de talonários de
Notificação de Receita B (cor azul), de numeração concedida e autorizada pelo Grupo de Vigilância Sanitária XXI I I  -
Registro/ SP (GVS XXI I I ), destinados ao atendimento das demandas da Farmácia Central e demais Unidades de Saúde
do Município. Trata-se de material de uso contínuo, necessário para o cumprimento da legislação sanitária e para o
correto controle da prescrição e dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial. Ressalta-se que este
receituário não é fornecido pelo Departamento Regional de Saúde (DRS XI I  - Registro/ SP), diferentemente do
receituário amarelo, cabendo, portanto, ao Município providenciar sua aquisição. A aquisição é fundamental pelo fato
de que a quantidade anterirmente adquirida se mostrou insuficiente diante do crescimento do número de prescrições
médicas, aliado à ampliação dos postos de saúde e equipes que passaram a utilizar os talonários, ocasinando o
esgotamento do item na ata vigente. A aquisição desse item atende a demanda da Farmácia Central e das Unidades
Básicas de Saúde do município, sendo que as especificações e quantitativos encontram-se detalhados no item 1.2
deste Termo de Referência. O último processo de aquisição de impressos, ainda em andamento, para atendimento de
todas as secretarias do município (Ata de Registro de Preços nº  027/ 2025 - Pregão Eletrônico nº  023/ 2025 - Vigência
até 22/ 04/ 2026), se mostrou insuficiente já que o item destinado à Farmácia Central se findou antes do previsto, em
razão da alta demanda de prescrições médicas, que vem aumentando significativamente. Além disso, houve a
ampliação do número de postos de saúde e de equipes que passaram a utilizar esses talonários, o que intensificou
ainda mais o consumo. 2.6 Portanto, a contratação será realizada por meio da modalidade Pregão Eletrônico
formalizado através de Ata de Registro de Preço, permitindo aquisição contínua, preços previamente registrados e
maior transparência com o objetivo de suprir as necessidades institucionais por meio da obtenção da melhor proposta
para a Administração. TR no despacho 10-6923/ 2025 1DOC.

ALMOXARIFADO DE CAJATI  - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 800,000000 BL 02.12949 RECEITUÁRIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 vias as medidas, aproximadamente, 10 x

27 cm; Guilhotina – Corte Inicial, Guilhotina – Refile Final, Blocagem, 2 Grampos,
Numeração, Serrilha;  1ª  Via em Superbond Azul 50g/ m²  com 1 x 0 cores;  Capa em Kraft
80g/m²  com 0 x 0 cores, bloco com no mínimo 100 folhas.

CAJATI , 23 de Janeiro de 2026

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A0DF-217A-7584-252F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 23/01/2026 09:11:41 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A0DF-217A-7584-252F
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Proc. Administrativo 3- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/01/2026 às 09:14:34

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, GAB

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital a declaração de dispensa de reserva de dotação por se tratar de Registro de
Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

certidao_dispensa_reserva_dotacao_registro_de_precos_novo.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/ 2026 1DOC  
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 3/ 2026, ATRAVÉS DE SRP (SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS) 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do 
Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de 
Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 

Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 

 

 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o regist ro de preços é 

ut ilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quant idade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Art igo 82 da Lei Federal nº 

14133/ 2021). 

 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 

orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de regist ro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 

mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ADE8-A34C-1A86-B7E0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 23/01/2026 09:14:55 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ADE8-A34C-1A86-B7E0
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Proc. Administrativo 4- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/01/2026 às 09:16:25

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, GAB

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

 Bom dia! Anexo aos autos a declaração de dispensa de reserva de dotação já efetuada no despacho anterior para
compor o procedimento

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

emissao_ADE8A34C1A86B7E0841F6BAC_proc_administrativo_3_046_2026_assinado_versaoImpressao.pdf
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Proc. Administrativo 3- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/01/2026 às 09:14:34

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, GAB

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital a declaração de dispensa de reserva de dotação por se tratar de Registro de
Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

certidao_dispensa_reserva_dotacao_registro_de_precos_novo.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/ 2026 1DOC  
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 3/ 2026, ATRAVÉS DE SRP (SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS) 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do 
Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de 
Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 

Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 

 

 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o regist ro de preços é 

ut ilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quant idade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Art igo 82 da Lei Federal nº 

14133/ 2021). 

 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 

orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de regist ro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 

mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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Proc. Administrativo 5- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/01/2026 às 09:19:05

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, GAB

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao.pdf
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Exercício: 2026DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 85/ 2026JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 3/2026

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de Controle B – Azul, para
atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 003/2026 -
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 23 de Janeiro de 2026.

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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  Proc. Administrativo 6- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  23/01/2026 às 09:23:13

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GAB

Anexo para assinatura digital a Autorização / Declaração para o prosseguimento do certame. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

autorizacao_EXCLUSIVA_ME.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 23/01/2026 09:38:02 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AF92-D3E0-FF77-620D 

1Doc:          84/471



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

4 

 

 

 
Ao 

 

Depar tamento de Suprimentos 

 

 

 

Autor izo a aber tura de procedimento l icitatór io na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO em conformidade com o inciso I do Artigo 28 da Lei Federal nº  
14133/ 2021, para Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do 
Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do M unicípio de Cajati/ SP, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
 
A licitação deverá ser  realizada em conformidade com o ar t igo 47 e 48 da Lei Complementar  nº 

123/ 2006 alterada pela Lei Complementar  nº 147/ 2014 e Decreto Municipal nº 1352/ 17 de 16 

de janeiro de 2017, uma vez que há local e regionalmente ME´s/ EPP´s suficientes para realização 

dos fornecimentos ora l icitados, por tanto, em caráter  de l icitação exclusiva para ME/ EPP. 

 
 

Cajat i/ SP, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 
 

 

 
Ano 2026 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 483/2026 – Ano: 2026 – Data: 23/01/2026 

Objeto:     Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do 
Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de 
Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).   
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2026 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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Proc. Administrativo 7- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 23/01/2026 às 09:24:48

Setores envolvidos:

GAB, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

 Bom dia! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital
para Parecer Jurídico, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:
memorando_juridico_edital.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 23 de janeiro de 2026. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 46/ 2026 1DOC – PREGÃO, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, Nº 3/ 2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do 
Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de 
Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).   
 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e da Ata de Registro de Preços do procedimento, para Parecer  Jur ídico do processo em 

referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessár ios à sua 

publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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Proc. Administrativo 8- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 23/01/2026 às 09:29:19

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

 Bom dia! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro  e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 46/2026 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 003/2026, que trata da Contratação de
empresa especializada para confecção e fornecimento do Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia
Central do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_3_2026.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 23 de janeiro de 2026. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio 

da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, referente ao 

Processo Administrat ivo Eletrônico nº 46/ 2026 1Doc, Pregão, por  meio de sistema Eletrônico nº 

3/ 2026, que trata da Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do 

Receituár io de Controle B – Azul, para atender  a Farmácia Central do Município de Cajat i/ SP, 

através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo: 

 

PREGOEIRO: Leandro de Morais (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Lavínia Ferreira Guatura e Francielli Ribeiro Miguel. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 97/ 2026 
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  Proc. Administrativo 9- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  23/01/2026 às 09:33:16

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GABGabriel Orbeli França - SEADM

Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação, em
conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 46/2026 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 003/2026, que trata da Contratação de empresa
especializada para confecção e fornecimento do Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central
do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PORTARIA_97_2026_PE_3_2026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 23/01/2026 09:36:22 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 23/01/2026 11:08:28 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8368-2E77-6C71-D96D 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  9 7 / 2 6                       Cajat i/ SP, 2 3  de janeiro de 20 26 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESIGNAR, para atendimento ao disposto no Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, o  
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que farão par te do Pregão, por  meio de sistema Eletrônico nº 
3/ 2026, sob o Processo Administrat ivo Eletrônico nº 46/ 2026, que trata da Contratação de 
empresa especializada para confecção e fornecimento do Receituár io de Controle B – Azul, para 
atender  a Farmácia Central do Município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços), sendo: 
 
Pregoeiro: Leandro de Morais 
 
Equipe de Apoio: 
- Lavínia Ferreira Guatura; e  
- Francielli Ribeiro Miguel. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 10- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/01/2026 às 11:52:51

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de Cajati
- SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_PE_3_2026.pdf
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13978 PORTARIA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 23/01/2026    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
23/01/2026
Anexar documento

N° da Licitação: 3 - Ano: 2026 - Modalidade: PORTARIAS REFERENTES A
LICITAÇÕES

Voltar
N° do Processo
46
 
Objeto

Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do Receituário de Controle B – Azul,
para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 
Resumo

Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do Receituário de Controle B – Azul,
para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

Vídeo Aula

×

TREINAMENTO LICITAÇÃOTREINAMENTO LICITAÇÃO

Arquivo (Obrigatório)

1Doc:  Proc. Administrativo 11- 046/2026        99/471
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Proc. Administrativo 11- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/01/2026 às 11:54:02

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

 Bom dia! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados do Pregoeiro, condutor do certame. O referido servidor é servidor efetivo da Prefeitura do Município de
Cajati - SP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Certificado_Leandro.pdf
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Proc. Administrativo 12- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 23/01/2026 às 13:49:40

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

 Boa tarde! Thais Novaes Ribeiro - SEAJ-PGM-PROC3

Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para Parecer
Jurídico visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_3_2026_RECEITUARIO.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

60
B

-B
7E

C
-3

50
0-

0B
5B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

60
B

-B
7E

C
-3

50
0-

0B
5B

1Doc:  Proc. Administrativo 12- 046/2026        103/471



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 79 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 03/ 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 46/ 2026 1DOC 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/ EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/ 2006)  

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do 
Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de 
Cajati/ SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 10/ 02/ 2026 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração – Depar tamento de Supr imentos, sediada 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por item) , no modo 
de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar t igos 56, 78 e 82 e demais da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abr il de 2021, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147, 
de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992, 
Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023, para 
participação exclusiva de MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)  
(Ar tigo 48, inciso I da Lei Complementar  nº 123/ 2006 alterada pela Lei Complementar  nº 
147/ 2014 e Decreto Municipal nº 1352/ 2017 de 16 de janeiro de 2017). 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 26/ 01/ 2026 até as 08h59min do dia 
10/ 02/ 2026. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 10/ 02/ 2026. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 10/ 02/ 2026.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para confecção e fornecimento do Receituário de Controle B – Azul, 
para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP). 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao l icitante a par t icipação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Mater ial de Consumo 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por  se t ratar  de aquisição de produtos de pronta ent rega. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concurso de 
credores, dissolução, l iquidação (exceto se homologada a recuperação judicial ) ou que tenha 
sido declarada inidônea por  órgão ou ent idade da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, 
federal , estadual , municipal , Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de impedimento de 
l ici tar  no âmbi to da Administ ração Municipal  de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”.  
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3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
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Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horár io 
estabelecidos para aber tura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.1.1. Conforme item 4.3.2 do Termo de referência do edital, a l icitante vencedora deverá 
encaminhar  Ficha Técnica do produto ofer tado. 
5.2. O envio da proposta e da Ficha Técnica, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io e total por  item; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Adjudicatár ia. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  unitár io do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances (tempo randômico), após 
o que transcorrerá o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos (podendo ser  de 1 segundo até 
10 minutos), aleator iamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
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ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço unitár io por  item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, bem como eventuais catálogos dos produtos ofertados 
em que seja possível aferir o atendimento das exigências do edital, se houver necessidade. 
Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, 
a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já 
mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, 
sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de mensagens da licitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. Em caso de indícios de inexequibil idade, será possibil i tada a demonstração da 
exequibil idade da proposta conforme item 8.7 do edital.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, Declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do produto ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
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9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor , bem como a Ficha Técnica do 
produto deverá ser  encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro 
no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Adjudicatár ia, se for  o 
caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Adjudicatária. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 19.1 e 19.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a refer ida Declaração 
para conhecimento dos l icitantes. 

10.  DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, em 
formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados da 
solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das Propostas.  
10.1.1. Poderão as licitantes, conforme disponibilidade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
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10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentativa de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessár ios 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fil ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habil itação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respect iva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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10.7.5. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
10.9.2. Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
documentos de habil itação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que 
a l icitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a 
inabil itação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
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convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisor iamente vencedor  em um i tem, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.17. Demais Qualificações - Declarações: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 
5º da Constituição Federal e de que não foi  condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  
exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 
12 do edital); 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
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10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, não serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  a Ata de Regist ro de Preços, não ret i r ar  o inst rumento 
equivalente ou não comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  
da LC nº  123/ 2006, atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
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12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resul tado da l icitação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 ( t r ês)  dias 
úteis, contados a par t i r  da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Regist ro de Preços, 
cujo prazo de val idade encont ra-se nela fixado, sob pena de decair  do di rei to à cont ratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal . 
14.2. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Regist ro de Preços, a Administ ração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante cor respondência postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio 
elet rônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, a contar  da 
data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subi tem anter ior  para assinatura da Ata de Regist ro de Preços 
poderá ser  pror rogado uma única vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pelo(s)  
l ici tante(s)  vencedor (s) , durante o seu t ranscurso, e desde que devidamente acei to. 
14.4. Serão formal izadas tantas Atas de Regist ro de Preços quanto necessár ias para o 
regist ro de todos os i tens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l ici tante 
vencedor , a descr ição do(s)  i tem(ns)/ lote(s) , as respect ivas quant idades, preços regist rados 
e demais condições. 
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibil izado durante a vigência da ata de registro de preços. 
14.6. A minuta da futura Ata de Registro de Preços se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao ar t igo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o reajustamento 
de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do Ar t igo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos preços prat icados 
no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do ar t igo 
124 da Lei  nº  14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  cancelar  
a Ata e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
15.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
regist ro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores 
regist rados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço da Ata. 
15.4. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
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15.5. Em havendo pror rogação da Ata de Regist ro, após per íodo de 12 (doze)  meses, com 
data-base vinculada à data do orçamento est imado (23/ 01/ 2026) , o valor  poderá ser  
reajustado com base na inflação apurada no per íodo, tomando-se por  base o índice do IPC-
FIPE. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
16.2. A adjudicatár ia deverá manter  durante toda a vigência da Ata de Regist ro de Preços, 
em compat ibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e 
qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 
17.2. Real izar  os fornecimentos, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem 
como no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade 
requisi tante, responsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , 
quando do recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com 
as refer idas especi ficações. 
17.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078/ 1990) ; 
17.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
17.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Regist ro de Preços; 
17.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
17.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
17.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , “d”, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
17.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
17.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução desta Ata de Regist ro de Preços; 
17.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
17.12. Real izar  os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 
17.13. Refazer , às suas expensas, fornecimentos se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
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lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois)  dias; 
17.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
17.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
17.16. Manter  durante toda a execução da Ata de Regist ro de Preços, em compat ibil idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
17.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist ro de Preços, para 
representá-la sempre que seja necessár io. 
17.18. O CONTRATADO se compromete a cumpr ir  integralmente as disposições da Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), bem como qualquer  
outra legislação que trate da proteção de dados pessoais, incluindo aquelas relacionadas ao 
tratamento, compar t ilhamento e segurança dos dados pessoais que possam ser  acessados, 
coletados ou manipulados em razão da execução deste contrato. 
17.19. No âmbito deste contrato, o CONTRATADO poderá acessar , coletar  e tratar  dados pessoais 
exclusivamente para a execução dos serviços contratados, observando os pr incípios da LGPD, 
especialmente os pr incípios da finalidade, adequação, necessidade, transparência, segurança e 
não discr iminação. O CONTRATADO declara que não ut i l izará os dados pessoais para fins diversos 
daqueles estabelecidos no presente contrato, salvo quando expressamente autor izado pelo 
CONTRATANTE ou requer ido por  autor idade competente. 
17.20. O CONTRATADO deverá adotar  as medidas técnicas e administrat ivas necessár ias para 
garant ir  a segurança dos dados pessoais, prevenindo acessos não autor izados, incidentes de 
segurança, destruição, perda, alteração ou divulgação indevida, conforme previsto na LGPD. O 
CONTRATADO deverá, ainda, comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, sobre qualquer  
incidente de segurança que envolva dados pessoais tratados, nos termos do art . 48 da LGPD. 
17.21. Caso o CONTRATADO subcontrate terceiros para o tratamento de dados pessoais, deverá 
assegurar  que esses subcontratados também cumpram as obr igações previstas na LGPD, 
estabelecendo cláusulas contratuais específicas para a proteção dos dados pessoais, 
responsabilizando-se integralmente pelo cumpr imento dessas obr igações. 
17.22. O CONTRATADO deverá auxil iar o CONTRATANTE na garantia dos direitos dos t itulares 
dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD, incluindo, mas não se l imitando, ao direito de 
acesso, correção, exclusão, revogação de consentimento e portabil idade dos dados. O 
CONTRATADO se compromete a disponibil izar  as informações e a adotar  as providências 
necessár ias para garant ir  o cumpr imento desses direitos de forma célere e eficiente 
17.23. Ao término da execução do contrato ou quando solicitado pelo CONTRATANTE, o 
CONTRATADO deverá excluir  ou anonimizar  os dados pessoais tratados, de acordo com as 
instruções do CONTRATANTE, salvo em caso de obr igação legal que exija a retenção dos dados 
por  prazo super ior . 
17.24. O CONTRATANTE se reserva o di rei to de fiscalizar  e audi tar  o cumpr imento das 
obr igações previstas nesta cláusula, podendo sol ici tar  informações, documentos e relatór ios 
relat ivos ao t ratamento de dados pessoais, a fim de garant i r  a conformidade com a LGPD 
 
18. DO PAGAMENTO 
 

 

18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
19.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato; ou der  causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 19.4, 19.5 e 19.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 19.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 19.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
19.4.1. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
19.4.2. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
19.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
19.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
19.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 19.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 19.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
19.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/ 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
19.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
19.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
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Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
19.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
19.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
19.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
19.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
19.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
19.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
19.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
19.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
19.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
19.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
19.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
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par t icipação de agente públ ico. 
19.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
19.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
19.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
19.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
20.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
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21.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, l imitado ao último dia út il anter ior  à data da 
aber tura do cer tame.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
21.12. Conforme Ar t igo 49, inciso I I  da Lei  Complementar  nº  123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar  nº  147/ 2014, “se não houver  um mínimo de 03 ( t r ês) for necedor es compet i t i vos 

enquadr ados como Micr oempr esa (ME) e Empr esas de Pequeno Por te (EPP) sediados local ou 

r egionalmente e capazes de cumpr i r  as exigências estabelecidas no inst r umento convocatór io”, 
ficando condicionado a validade da l ici tação a efet iva par t icipação de no mínimo 03 (t rês)  
empresas em condições de efet iva compet ição. 
21.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 ( t r ês)  empresas em condições de efet iva 
compet ição, o mesmo terá prosseguimento mesmo com númer o infer ior  de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Por te previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja 
compat ível  com os orçados pela Administ ração; O i tem será considerado FRACASSADO caso 
não alcance preços compat íveis com os orçados pela Administ ração. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Exigências para Habil itação; 

ANEXO III – Modelo de proposta; 

ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 

ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 

ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 

III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
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julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 

ANEXO X – Declaração Responsabil idade 

ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 

ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

ANEXO XV - Documento de Formalização de Demanda (DFD) e Estudo Técnico Preliminar  (ETP) 

Cajati/ SP, 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

  
GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do Receituário de 
Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/ SP, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 03/ 2026 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 1 

RECEITUÁRIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 vias as 
medidas, aproximadamente, 10 x 27 cm; Guilhotina – 
Cor te Inicial, Guilhotina – Refi le Final, Blocagem, 2 
Grampos, Numeração, Ser r i lha; 1ª Via em Superbond 
Azul 50g/ m²  com 1 x 0 cores; Capa em Kraft 80g/ m² 
com 0 x 0 cores, bloco com no mínimo 100 folhas 

800 BLOCO R$ 4,53 R$ 3.624,24 

TOTAL GERAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 3.624,24 

Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Adjudicatár ia e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatár ia 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Mater ial de Consumo 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  

b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Supr imentos. 
b.2) Os talonár ios deverão ser  entregues no endereço: Rua Antônio Domingues Brechó, Nº  

116 – Jardim Central (Almoxar ifado da Saúde - ao Lado do Pronto Atendimento Municipal 
Reynaldo Guerra) – Cidade: Cajat i/ SP – Telefone: (13)3854- 8500 /  Ramal 2026 – E-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br ;  

b.3) Os mater iais deverão ser  entregues em até 15 (quinze) dias úteis a par t ir do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por  e-mail pela Divisão de Supr imentos. 

b.4) Entregas deverão ser  realizadas de segunda a sexta-feira, nos horár ios das 08:00 às 
11:30 e das 13:00 às 16:00. Informamos que não há expediente aos sábados, domingos e fer iados. 

b.5) A Administração Municipal, rejeitará, no todo ou em par te, os itens fornecidos em 
desacordo com as especificações do Termo de Referência. 
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 03/ 2026 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatór ios de 
habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos 
complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema BLL (item 10.1 
do edital) .  Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados da 
solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das Propostas. 
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver, de acordo com o 
expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em pr imeiro lugar, o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições de 
par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação no cer tame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
major itár io, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedit ivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para ver ificar  se houve fraude por par te das empresas apontadas no Relatór io de 
Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentativa de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por  falta de condição de 
par t icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  
147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessár ios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três)  horas, sob pena de inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, 
após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados 
os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anter ior  que serão 
poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e 
acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permit idos. 
Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar em nome da matr iz, e se o licitante for  a 
filial, todos os documentos deverão estar  em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própr ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matr iz e filial com diferenças de números de documentos 
per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contr ibuições. 
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Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matr iz, no caso de ser o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cert idão expedida 
conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos da Portar ia 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais instituídos por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor  do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habilitação; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos 

de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/ extrajudicial em vigor . 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor em um item, que estiver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os 
itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Demais Qualificações - Declarações: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/ 2021, ar t. 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 
14133/ 2021. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

60
B

-B
7E

C
-3

50
0-

0B
5B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

60
B

-B
7E

C
-3

50
0-

0B
5B

1Doc:  Proc. Administrativo 12- 046/2026        140/471



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 38 de 79 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

anter ior . A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação 
na licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento 
e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  apresentadas 
per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 03/ 2026 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do Receituário de 
Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/ SP, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), objeto da presente l icitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 03/ 2026 acatando todas as est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus 
anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 03/ 2026 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 1 

RECEITUÁRIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 vias as 
medidas, aproximadamente, 10 x 27 cm; Guilhotina – 
Cor te Inicial, Guilhotina – Refi le Final, Blocagem, 2 
Grampos, Numeração, Ser r i lha; 1ª Via em Superbond 
Azul 50g/ m²  com 1 x 0 cores; Capa em Kraft 80g/ m² 
com 0 x 0 cores, bloco com no mínimo 100 folhas 

800 BLOCO   

 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatór io que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão 
Eletrônico nº 03/ 2026. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
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NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/ 2026 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 03/ 2026 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/ 2026 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/ 2026 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/ 2026 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/ 2026 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 03/ 2026 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/ 2026 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 03/ 2026, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2026. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/ 2026 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/ 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 46/ 2026 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2026, na ..................... em ..................,  por  seus 
representantes legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, da Instrução 
Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; das 
exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 
1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por  Registro 
de Preços n° 03/ 2026, resultado da l icitação, publicado no Diár io Oficial do Estado, adjudicado e 
homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, às fls. ..... do processo em referência, RESOLVE 
registrar  os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a 
fazer  parte integrante desta, tendo sido, os refer idos preços, oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 
01: 1)............................................ 2)...................................3)..........................................., Lote 02: 
1)............................................ 2)...................................3)..........................................., etc. (preencher  o 2º, 3º, etc., 
lugares se as empresas quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) 
foi(ram) classificadas(s) em 1º,  2º e 3º lugar(es), respect ivamente, no cer tame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento do 

Receituário de Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de 
Cajati/ SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 1 

RECEITUÁRIO DE CONTROLE B – Bloco 49 x 1 vias as 
medidas, aproximadamente, 10 x 27 cm; Guilhotina – 
Cor te Inicial, Guilhotina – Refi le Final, Blocagem, 2 
Grampos, Numeração, Ser r i lha; 1ª Via em Superbond 
Azul 50g/ m²  com 1 x 0 cores; Capa em Kraft 80g/ m² 
com 0 x 0 cores, bloco com no mínimo 100 folhas 

800 BLOCO   

 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcr ição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta da Adjudicatár ia; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERENCIADORA DA ATA 

A Secretar ia Municipal de Saúde será a gerenciadora da presente Ata de Registro 
de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta l icitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar  acréscimos nos quantitat ivos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

part ir  do primeiro dia út il subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajat i não será obr igada a realizar  fornecimentos refer idos na Cláusula Pr imeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra l icitação 
quando julgar  conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer  espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar  a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garant idos à detentora, neste caso, o contraditór io e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser  pror rogada por  igual per íodo, 
mediante a anuência do fornecedor , desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Ar t igo 
84 da Lei Federal nº 14133/ 2021 e ar tigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no própr io instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibil idade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plur ianual, quando ultrapassar  1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento subst ituto deverá haver  a 
indicação da disponibil idade dos créditos orçamentár ios respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretar ia responsável por  intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autor ização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o ar t . 95 da Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver , deverá ser  
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser  
alterados, observado o ar t . 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da l icitação, deverão ser  observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos l icitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar  os produtos com preços iguais aos do adjudicatár io, 
observada a classificação da l icitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta or iginal. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos l icitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por  objet ivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibil idade de atendimento pelo signatár io da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os l icitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir  suas propostas para o preço do adjudicatár io antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta or iginal.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver  necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o l icitante vencedor  não assinar  a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
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5.8.2. Quando houver  o cancelamento do registro do l icitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos l icitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibil izado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da l icitação, o l icitante melhor  classificado, será 
convocado para assinar  a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair  o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser  pror rogado 1 (uma) vez, por  igual 
per íodo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente just ificada, e que a just ificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por  meio de assinatura digital e 
disponibil izada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar  a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar  os l icitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos l icitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anter ior , a Administração, observados o valor  est imado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar  para negociação os demais l icitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor , mesmo que acima do preço do adjudicatár io; ou 

5.13.2. Adjudicar  e firmar  a Ata de Registro de Preços nas condições ofer tadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatór ia, quando 
frustrada a negociação de melhor  condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de 
fornecimentos nas condições estabelecidas, mas não obr igará a Administração a contratar , 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
just ificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofer tado pelas empresas signatár ias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respect iva classificação no Pregão Eletrônico nº 
03/ 2026. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 03/ 2026, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitár io a ser  pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 03/ 2026, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

Os talonários deverão ser  entregues no endereço: Rua Antônio Domingues Brechó, 
Nº 116 – Jardim Central (Almoxar ifado da Saúde - ao Lado do Pronto Atendimento Municipal 
Reynaldo Guerra) – Cidade: Cajat i/ SP – Telefone: (13)3854- 8500 /  Ramal 2026 – E-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br ;  
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Município de Cajati - SP 

Entregas deverão ser  realizadas de segunda a sexta-feira, nos horár ios das 08:00 
às 11:30 e das 13:00 às 16:00. Informamos que não há expediente aos sábados, domingos e 
fer iados.  

Os mater iais deverão ser  entregues em até 15 (quinze) dias úteis a part ir  do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por  e-mail pela Divisão de Supr imentos. 

A Administração Municipal, rejeitará, no todo ou em par te, os itens fornecidos em 
desacordo com as especificações do Termo de Referência. 

Todos os mater iais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar  devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato 
ou Nota de Empenho ou ainda Autor ização de Fornecimento específico a cr itér io da 
Administração.  

A l icitante vencedora deverá fornecer  o objeto em estr ita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos produtos será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por  meio do depar tamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento própr io de Ordem de Fornecimento ou similar , 
emit ido pelo responsável.  

Os produtos solicitados deverão ser  entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante e, após a efet iva instalação, o servidor  designado pela contratante terá o prazo de até 
05 (cinco) dias para aceitar  os mater iais.  

Dado o aceite dos produtos, será autor izado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autor izada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabil izar  pela qualidade dos produtos ofer tados, não 
podendo apresentar  deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da l icitação.  

Todos os produtos serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descr itas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Ar t. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º  
14.133/ 21, no que lhes for  aplicável.  

O recebimento definit ivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal ut il ização pela Secretar ia requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei nº 8.078/ 90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/ 2021).  

Os fornecimentos deverão ser  efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por  per íodo máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por  ordem bancária, 30 (tr inta) dias após a realização dos fornecimentos e emissão da Nota fiscal, 
devidamente atestada pela ADJUDICATÁRIA. 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser  alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços prat icados no mercado ou de fato que eleve o custo dos mater iais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior , caso for tuito ou fato do pr íncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabil izem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do ar t . 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de cr iação, alteração ou ext inção de quaisquer  tr ibutos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

Em havendo prorrogação da Ata de Registro, após per íodo de 12 (doze) meses, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado (23/ 01/ 2026), o valor  poderá ser  
reajustado com base na inflação apurada no per íodo, tomando-se por  base o índice do IPC-FIPE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se super ior  ao preço prat icado no 
mercado por  motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor  
para negociar  a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir  seu preço aos valores prat icados pelo mercado, o 
fornecedor  será l iberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrat ivas. 

Na hipótese prevista no item anter ior , o gerenciador  convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para ver ificar  se aceitam reduzir  seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os l icitantes ou fornecedores que t iveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver  êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar -se super ior  ao preço registrado e o 
fornecedor  não poder  cumpr ir  as obr igações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor  
requerer  ao gerenciador  a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibil ite de cumpr ir  o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor  encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatór ia ou a planilha de custos que demonstre a inviabil idade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou ent idade gerenciadora e o 
fornecedor  deverá cumpr ir  as obr igações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/ 2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor , nos termos do item 
anter ior , o gerenciador  convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para ver ificar  se aceitam manter  seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 
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Município de Cajati - SP 

Se não obtiver  êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores prat icados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser  remanejadas pela Secretar ia Gerenciadora entre as Secretar ias 
part icipantes e não part icipantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser  feito: 
De Secretar ia ou Departamento part icipante para Secretar ia ou Departamento 

part icipante; ou 
De Secretar ia ou Depar tamento part icipante para Secretar ia ou Departamento não 

part icipante. 
A Secretar ia ou Depar tamento part icipante gerenciadora que t iver  est imado as 

quantidades que pretende contratar  será considerado par ticipante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretar ia ou Depar tamento par t icipante para 

Secretar ia ou Depar tamento não part icipante, serão observados os l imites previstos no ar t . 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretar ia à Secretaria gerenciadora autor izar  o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela ent idade part icipante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Depar tamento que sofrer  redução dos quantitat ivos 
informados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obr igações citadas no Edital, em seu item 17, à l icitante obr igar-se-á: 
As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui  mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
Executar  os fornecimentos, est r i tamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela 
unidade requisi tante, responsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se 
constatar , quando do recebimento pela Prefei t ura do Município de Cajat i , estarem em 
desacordo com as refer idas especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  da Ata de 
Regist ro de Preços ou autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo 
esclarecimento ou informação por  eles sol ici tados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Regist ro de Preços; 

Comunicar  ao Fiscal  da Ata de Regist ro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quat ro)  horas, qualquer  ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do 
objeto cont ratual . 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor rência do 
cumpr imento da Ata de Regist ro de Preços; 

Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por  força da execução desta Ata de Regist ro de Preços; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização 
do t rabalho do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Real izar  os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 

Refazer , às suas expensas, fornecimentos se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois)  dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução da Ata de Regist ro de Preços, em 
compat ibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e 
qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist ro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessár io. 

O CONTRATADO se compromete a cumpr ir  integralmente as disposições da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), bem como 
qualquer  outra legislação que trate da proteção de dados pessoais, incluindo aquelas relacionadas 
ao tratamento, compart i lhamento e segurança dos dados pessoais que possam ser  acessados, 
coletados ou manipulados em razão da execução deste contrato. 

No âmbito deste contrato, o CONTRATADO poderá acessar , coletar  e tratar  dados 
pessoais exclusivamente para a execução dos serviços contratados, observando os princípios da 
LGPD, especialmente os pr incípios da finalidade, adequação, necessidade, transparência, 
segurança e não discr iminação. O CONTRATADO declara que não ut i l izará os dados pessoais para 
fins diversos daqueles estabelecidos no presente contrato, salvo quando expressamente 
autor izado pelo CONTRATANTE ou requer ido por  autor idade competente. 

O CONTRATADO deverá adotar  as medidas técnicas e administrativas necessár ias 
para garantir  a segurança dos dados pessoais, prevenindo acessos não autor izados, incidentes de 
segurança, destruição, perda, alteração ou divulgação indevida, conforme previsto na LGPD. O 
CONTRATADO deverá, ainda, comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, sobre qualquer  
incidente de segurança que envolva dados pessoais tratados, nos termos do art . 48 da LGPD. 

Caso o CONTRATADO subcontrate terceiros para o tratamento de dados pessoais, 
deverá assegurar  que esses subcontratados também cumpram as obr igações previstas na LGPD, 
estabelecendo cláusulas contratuais específicas para a proteção dos dados pessoais, 
responsabilizando-se integralmente pelo cumpr imento dessas obr igações. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

60
B

-B
7E

C
-3

50
0-

0B
5B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

60
B

-B
7E

C
-3

50
0-

0B
5B

1Doc:  Proc. Administrativo 12- 046/2026        161/471



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 59 de 79 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

O CONTRATADO deverá auxiliar o CONTRATANTE na garantia dos direitos dos 
t itulares dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD, incluindo, mas não se l imitando, ao 
direito de acesso, correção, exclusão, revogação de consentimento e por tabilidade dos dados. O 
CONTRATADO se compromete a disponibil izar  as informações e a adotar  as providências 
necessár ias para garant ir  o cumpr imento desses direitos de forma célere e eficiente 

Ao término da execução do contrato ou quando solicitado pelo CONTRATANTE, o 
CONTRATADO deverá excluir  ou anonimizar  os dados pessoais tratados, de acordo com as 
instruções do CONTRATANTE, salvo em caso de obr igação legal que exija a retenção dos dados 
por  prazo super ior . 

O CONTRATANTE se reserva o di rei to de fiscal izar  e audi tar  o cumpr imento 
das obr igações previstas nesta cláusula, podendo sol ici tar  informações, documentos e 
relatór ios relat ivos ao t ratamento de dados pessoais, a fim de garant i r  a conformidade com 
a LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar  os fornecimentos, podendo sustar  ou recusar  fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar  às notas fiscais/ faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato; ou der  causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar aos 
l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil e 
cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 19.4, 19.5 e 19.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 19.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 19.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será 
de 15% a 30% do valor  do contrato. 
As sanções de adver tência, impedimento de l icitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
l icitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulat ivamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua int imação.  
A sanção de impedimento de l icitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar 
e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual 
per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para l icitar ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, 
“m” e “n”, bem como pelas infrações administrat ivas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” 
“b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 19.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis de 
l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut il izada com 
abuso do direito para facili tar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar  confusão patr imonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar  e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  Executivo Federal. (Ar t . 
161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar  ou 
contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e 
de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, apresentar  defesa 
escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver tência, multa 
e impedimento de l icitar e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorr ida até 
que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
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comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal  14.133/ 2021, 
se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de parentesco 
(colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer  das penal idades previstas real izar -se-á em processo administ rat ivo 
que assegurará o cont raditór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, observando-se o 
procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente (e no que couber )  
a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de infração 
administ rat iva t ipificada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administ ração Públ ica 
Nacional ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  instauração de invest igação 
prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabi l ização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas como ato 
lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administ rat ivos 
específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à Administ ração Públ ica, 
resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de agente 
públ ico. 
A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ ração, 
observado o pr incípio da proporcional idade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
Os valores referentes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, Egrégio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injust ificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise deles por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, cont idas neste Termo de Referência para a aceitação definit iva; 
 O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 02 (dois) dias 
úteis contados a par t ir  da data de recebimento dos produtos; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
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medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definit iva não exclui a responsabil idade da Adjudicatária pelo per feito 
desempenho do produto ofer tado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando do fornecimento deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
realizando os serviços corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro de 
Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da adjudicatár ia, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela adjudicatár ia, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretar ia Municipal de Saúde, na 
pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 00/ 00/ 2026. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Ar t igo 120 da 
Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor  será cancelado pelo gerenciador , quando o fornecedor : 
Descumpr ir  as condições da ata de registro de preços, sem motivo just ificado; 
Não ret irar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem just ificat iva razoável; 
Não aceitar  manter  seu preço registrado, na hipótese prevista no ar tigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462/ 2023; ou 
Sofrer  sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ar t . 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art . 

156 da Lei nº 14.133/ 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor  não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a ent idade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir  pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
der ivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anter ior  será 
formalizado por  despacho do órgão ou da ent idade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditór io e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor , o órgão ou a ent idade 
gerenciadora poderá convocar os l icitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador , em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e just ificadas: 

Por  razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor , decorrente de caso for tuito ou força maior ; ou 
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Se não houver  êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar  super ior  ou infer ior  ao preço registrado, nos termos dos ar t igos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462/ 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 03/ 2026, e as propostas da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar , empresa: ........................................., classificada 
em 2º lugar  e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar  (se houver  e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar  à ata). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133/ 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527/  2011, c/ c art . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/ 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar  os possíveis li t ígios que decorrerem da ut i l ização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer  outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando per feitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor  de forma, depois de l ido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajat i,    de             2026 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal  
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
ADJUDICATÁRIA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito Municipal 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela ADJUDICATÁRIA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO 15 
Documento de Formalização de Demanda (DFD) e Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) 
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                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 46/2026 

Pregão Eletrônico n° 03/2026 

 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA. 

 
 

Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a 

esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita 

de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público 

competente. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 
 

 Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 
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o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública. 

 

O presente expediente fora iniciado pela Secretária Municipal 

de Saúde através do Memorando 6.923/2025. Analisando os documentos que 

compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição 

do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de 

Formalização de Demanda (Manifestação inicial do Memorando 6.923/2025), a 

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de 

contratação (Despacho 6), o estudo técnico preliminar (Despacho 6 do Memorando 

6.923/2025), a pesquisa mercadológica (Despacho 01), dispensa de reserva de 

dotação orçamentária (Despacho 3), o termo de referência (Despacho 10 do 

Memorando 6.923/2025), a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio (Despacho 9). 

 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as 

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública.  

 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência 

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos 

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos 

autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º 

e incisos do artigo 18 da NLLC. 

 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLL para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão 

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, 

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 

certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro 

de julgamento. 

 

Quanto a Minuta da ARP deve nortear-se pelo disposto no 

artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, 

prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, 

subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da 

praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação 

do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções 

administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais 

do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro. 

 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez 

que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de 

qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados 

no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei 

14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas 

quanto a publicação. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

Cajati, 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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Proc. Administrativo 14- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/01/2026 às 14:55:33

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializad para confecção e fornecimento do Receituário de

Controle B – Azul, para atender a Farmácia Central do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços)

 

 Boa tarde! Anexo aos autos, para compor o procedimento o Parecer Jurídico já emitido no despacho anterior.   

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

emissao_E06BA2FFAFD332404FE7C9BE_proc_administrativo_13_046_2026_assinado_versaoImpressao.pdf
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                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 46/2026 

Pregão Eletrônico n° 03/2026 

 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA. 

 
 

Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a 

esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita 

de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público 

competente. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 
 

 Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 
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o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública. 

 

O presente expediente fora iniciado pela Secretária Municipal 

de Saúde através do Memorando 6.923/2025. Analisando os documentos que 

compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição 

do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de 

Formalização de Demanda (Manifestação inicial do Memorando 6.923/2025), a 

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de 

contratação (Despacho 6), o estudo técnico preliminar (Despacho 6 do Memorando 

6.923/2025), a pesquisa mercadológica (Despacho 01), dispensa de reserva de 

dotação orçamentária (Despacho 3), o termo de referência (Despacho 10 do 

Memorando 6.923/2025), a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio (Despacho 9). 

 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as 

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública.  

 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência 

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos 

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos 

autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º 

e incisos do artigo 18 da NLLC. 

 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLL para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão 

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, 

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 

certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro 

de julgamento. 

 

Quanto a Minuta da ARP deve nortear-se pelo disposto no 

artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, 

prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, 

subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da 

praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação 

do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções 

administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais 

do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro. 

 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez 

que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de 

qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados 

no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei 

14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas 

quanto a publicação. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

Cajati, 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 15- 046/2026

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  23/01/2026 às 14:57:27

 

Boa tarde! Luiz Henrique Koga - GABThais Novaes Ribeiro - SEAJ-PGM-PROC3Gabriel Orbeli França - SEADM

Anexo para assinatura digital o edital do procedimento, em atendimento ao Artigos: 17, inciso II; 18, incisos V, VI e
VII; 25; 53  e 54 da Lei Federal nº 14133/2021, visando sua publicidade externa. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos
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